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ALTERAÇÕES DO PARLAMENTO EUROPEU 
à proposta da comissão* 

--------------------------------------------------------- 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

sobre prevenção e correcção dos desequilíbrios macroeconómicos 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o seu 
artigo 121.º, n.ºs 3 e 6, em conjugação com o artigo 148.º, n.ºs 3 e 4, e o artigo 136.º, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projecto de acto legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu1, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) A coordenação das políticas económicas dos Estados-Membros no âmbito da União deve 
ser desenvolvida no contexto das orientações gerais em matéria económica e de emprego 
no sentido de contribuir para a realização dos objectivos da União definidos no artigo 3.º 
do Tratado da União Europeia e o cumprimento do disposto no artigo 9.º do Tratado 

                                                 
1 JO C, p... . 
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sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), e implica a observância dos 
princípios orientadores em matéria de estabilidade dos preços, solidez e sustentabilidade 
das finanças públicas e das condições monetárias e a sustentabilidade da balança de 
pagamentos.  

(1-A) O objectivo de uma coordenação económica forte tem que ser o estabelecimento de uma 
união económica e social estável, assente nos princípios do procedimento comunitário. 

(1-B) O mercado interno, tal como estabelece o TFUE, deve contribuir para o desenvolvimento 
sustentável da União, assente num crescimento económico equilibrado e na estabilidade 
dos preços, numa economia social de mercado altamente competitiva que tenha como 
meta o pleno emprego e a coesão social, e num elevado nível de protecção e de melhoria 
da qualidade do ambiente. 

(1-C) O Conselho Europeu de 17 de Junho de 2010 aprovou uma nova estratégia para o 
emprego e o crescimento, a Estratégia Europa 2020, destinada a permitir que a União 
saia mais fortalecida da crise e a orientar a sua economia para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo, acompanhado de um elevado nível de emprego, 
produtividade e coesão social. O Conselho Europeu decidiu ainda lançar, em 1 de 
Janeiro de 2011, o "Semestre Europeu" para a coordenação da política económica, a 
fim de que os Estados-Membros possam beneficiar de uma coordenação precoce a nível 
da União e de permitir o reforço da supervisão e uma avaliação simultânea das medidas 
orçamentais e das reformas estruturais, promovendo o crescimento e o emprego. 

(1-D) O artigo 121.º, n.º 2, do TFUE prevê a adopção de orientações gerais das políticas 
económicas e o artigo 148.º, n.º 2, do TFUE prevê a adopção de orientações para as 
políticas de emprego. 

(1-E) Com vista a desenvolver uma estratégia coordenada de emprego, tal como previsto pelo 
TFUE, os Estados-Membros e a União devem agir de acordo com os princípios 
orientadores de promoção de uma mão-de-obra qualificada, formada e susceptível de 
adaptação, e mercados de trabalho aptos a responder às mudanças económicas. 

(2) É necessário aprender as lições da primeira década de funcionamento da União 
Económica e Monetária e, em particular, é necessária uma melhor governação 
económica na União, com base numa maior apropriação nacional. 

(2-A) A realização e manutenção de um mercado interno dinâmico devem ser consideradas 
um elemento para o bom funcionamento da União Económica e Monetária. 

(2-B) O quadro de governação económica reforçada deve assentar em várias políticas 
interligadas para o crescimento sustentável e o emprego, que têm que ser coerentes entre 
si, nomeadamente uma estratégia da União para o crescimento e o emprego, um 
Semestre Europeu para a coordenação reforçada das políticas económicas e 
orçamentais, um quadro eficaz para prevenção e correcção de situações orçamentais 
excessivas (Pacto de Estabilidade e Crescimento), um quadro robusto para prevenção e 
correcção dos desequilíbrios macroeconómicos e uma regulamentação e supervisão 
reforçadas do mercado financeiro.  

(2-C) Existe a necessidade de uma solução global e integrada para a crise da dívida na área do 
euro, dado o insucesso da abordagem fragmentada até agora utilizada. 



 

 
 PE 465.644/ 3 

 PT 

(2-D) A fim de reforçar o crescimento económico e apoiar os objectivos da Europa 2020, as 
dotações de pagamento não utilizadas devem ser reafectadas a programas comuns que 
visem o crescimento, a competitividade e o emprego, a capacidade de concessão de 
empréstimos do Banco Europeu de Investimento e a criação de um mercado de 
obrigações-projecto devem ser utilizadas para a captação de fundos de outras 
instituições financeiras e investidores privados no mercado de capitais, tais como fundos 
de pensões e seguradoras, para financiar projectos europeus. 

(2-E) O fortalecimento da governação económica deve ser acompanhado pelo reforço da 
legitimidade democrática da governação económica na União, o que deverá ser 
alcançado através de uma participação mais estreita e oportuna do Parlamento Europeu 
e dos parlamentos nacionais em todos os processos de coordenação das políticas 
económicas e orçamentais. 

(2-F) O Semestre Europeu para a coordenação das políticas económicas (Semestre) deve 
desempenhar um papel essencial na implementação dos requisitos do n.º 1 do artigo 
121.º do TFUE, segundo o qual os Estados-Membros devem considerar as suas políticas 
económicas como matéria de preocupação comum e coordená-las em conformidade. A 
transparência, a responsabilização e a supervisão independente são parte integrante da 
governação económica reforçada. O Conselho e a Comissão devem divulgar e 
fundamentar as suas posições e decisões em todas as fases adequadas dos processos de 
coordenação da política económica e orçamental. 

(2-G) A Comissão deve ter um papel mais enérgico e independente no processo de supervisão 
reforçada no que diz respeito às avaliações específicas a cada Estado-Membro, ao 
acompanhamento, às missões, às recomendações e advertências. Mais concretamente, 
há que limitar o papel do Conselho nas etapas que levam à aplicação de eventuais 
sanções e há que utilizar a "votação invertida" por maioria qualificada sempre que 
possível, ao abrigo do TFUE. O membro do Conselho que representa o Estado-Membro 
em causa e os que não estão a cumprir as recomendações do Conselho no sentido de 
tomarem medidas correctivas no âmbito do Pacto de Estabilidade e Crescimento ou 
corrigirem desequilíbrios macroeconómicos excessivos não participam na votação. 

(3) Em particular, importa alargar a supervisão das políticas económicas dos 
Estados-Membros para além da supervisão orçamental para impedir a ocorrência de 
desequilíbrios macroeconómicos excessivos e de vulnerabilidades na União.▐ 

(3-A) Os desequilíbrios internos devem ser considerados no estudo dos desequilíbrios 
macroeconómicos, incluindo a dívida privada e pública, a sua evolução e origem 
(interna ou internacional) e os pagamentos em atraso do país, em especial do sector 
público e das grandes multinacionais às pequenas e médias empresas. 

(3-B) A evolução da situação no mercado interno deve ser também considerada, incluindo a 
ligação entre os salários e a produtividade no mercado de trabalho e a existência de 
barreiras legais que não permitam a concertação livre e directa entre empresas e 
trabalhadores. 

(4) São necessários uma abordagem económica e social mais integrada e um procedimento 
legislativo para ajudar a fazer face a tais desequilíbrios e vulnerabilidades.  

(4-A) O presente regulamento não trata a situação actual no curto prazo, mas antes numa 
abordagem estrutural para o médio a longo prazo. 
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(4-B) O quadro relativo à prevenção e correcção de desequilíbrios macroeconómicos e todo o 
quadro de governação económica devem complementar e ser compatíveis com uma 
estratégia da União para o crescimento e o emprego que vise reforçar a competitividade 
e a estabilidade social da União. Todavia, estas interligações não devem dar origem a 
derrogações às disposições do presente regulamento nem a derrogações ao Pacto de 
Estabilidade e Crescimento. 

(4-C) O mecanismo permanente de resolução de crises deverá ser adoptado de acordo com o 
processo legislativo ordinário e inspirado no método da União, a fim de, por um lado, 
reforçar a participação do Parlamento e melhorar a responsabilidade democrática e, por 
outro lado, tirar partido da experiência, independência e imparcialidade da Comissão. 

(4-D) A volatilidade dos mercados e os níveis dos "spreads" de dívida pública de alguns 
Estados-Membros cuja moeda é o euro impõem uma acção resoluta para defender a 
estabilidade do euro. 

(4-E) As medidas adoptadas ao abrigo do presente regulamento devem ser plenamente 
consonantes com as disposições horizontais do TFUE, nomeadamente os artigos 7.º, 8.º, 
9.º, 10.º e 11.º do TFUE, com o artigo 153.º, n.º 5, do TFUE e com o Protocolo (n.º 26) 
relativo aos serviços de interesse geral anexo ao Tratado da União Europeia e ao TFUE. 

(5) É conveniente complementar a supervisão multilateral referida no artigo 121.º, n.° 3 e n.º 
4, do TFUE com regras específicas em matéria de detecção, prevenção e correcção dos 
desequilíbrios macroeconómicos e vulnerabilidades, sendo absolutamente essencial 
incorporar esse procedimento no ciclo anual de supervisão multilateral. Os 
desequilíbrios macroeconómicos definem-se como uma situação em que um Estado-
Membro conheça grandes défices na balança corrente, perdas significativas de 
competitividade, aumentos fortes e invulgares nos preços dos activos, níveis elevados ou 
uma deterioração significativa do endividamento externo, do sector público ou do sector 
privado, ou um risco significativo da sua ocorrência. 

(6) Este procedimento deve criar um mecanismo de alerta para detecção precoce de 
desequilíbrios macroeconómicos e vulnerabilidades emergentes. Deve basear-se na 
utilização de um painel de avaliação indicativo e transparente que inclua limiares 
indicativos, conjugado com uma apreciação económica. 

(7) Para que o painel de avaliação funcione eficientemente como base para uma melhor 
supervisão macroeconómica, deve ser composto por um conjunto limitado de indicadores 
económicos, financeiros e estruturais, reais e nominais, relevantes para a detecção de 
desequilíbrios macroeconómicos, com os correspondentes limiares indicativos. A simetria 
na interpretação dos limiares numéricos implica que quaisquer valores excessivos, 
positivos ou negativos, bem como quaisquer evoluções divergentes de indicadores 
similares entre os Estados-Membros devem desencadear um exame mais profundo. A 
composição do painel de avaliação deve alterar-se ao longo do tempo de forma a adaptar-
se ao carácter evolutivo dos desequilíbrios macroeconómicos, entre outras razões, devido à 
evolução dos riscos que pesam na estabilidade macroeconómica ou à melhoria da 
disponibilidade de estatísticas relevantes. Os indicadores não devem ser considerados 
objectivos para a política económica, mas sim instrumentos para ter em conta o carácter 
evolutivo dos desequilíbrios macroeconómicos na União Europeia. 

(7-A) Na apreciação aprofundada, os indicadores de desequilíbrios macroeconómicos devem 
ser completados por indicadores principais, no quadro da supervisão macroestrutural 
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prevista na estratégia da União para o crescimento e o emprego, focando especialmente 
os objectivos-chave da estratégia (emprego, inovação, educação, inclusão social, clima e 
energia). 

(7-B) Não serão tidos em conta critérios simétricos na aplicação de coimas para excedentes e 
défices comerciais. 

(8) A superação de um ou mais limiares indicativos não tem necessariamente de levar à 
conclusão de que estão a aparecer desequilíbrios macroeconómicos, pois o processo de 
elaboração de políticas económicas deve ter em conta as interligações entre as variáveis 
macroeconómicas. Não devem retirar-se conclusões de uma leitura automática do painel 
de avaliação: a apreciação económica deve garantir que todos os elementos informativos, 
que integrem ou não o painel de avaliação, são devidamente contextualizados e 
considerados numa análise exaustiva e, nesta perspectiva, uma análise dos desequilíbrios 
deve, em particular, incluir igualmente a identificação da parte do ciclo económico em 
que o Estado-Membro se encontra, bem como as potenciais repercussões causadas pelo 
desequilíbrio noutro Estado-Membro, na área do euro ou no conjunto da União 
Europeia. 

(9) Com base no procedimento de supervisão multilateral e no mecanismo de alerta, a 
Comissão, através de uma avaliação preliminar, identifica os Estados-Membros que serão 
sujeitos a uma apreciação aprofundada. A realização dessa apreciação aprofundada não 
deve implicar a presunção da existência de desequilíbrios macroeconómicos excessivos. 
A apreciação aprofundada deve incluir uma análise exaustiva das causas dos desequilíbrios 
e da capacidade do Estado-Membro em apreciação para as resolver. A apreciação 
aprofundada deve ser considerada um procedimento normal na fase de diagnóstico. 

(10) Um procedimento de supervisão e correcção de desequilíbrios adversos macroeconómicos 
e de vulnerabilidades, contendo elementos preventivos e correctivos, requer instrumentos 
de supervisão reforçados, baseados nos instrumentos usados no procedimento de 
supervisão multilateral. Este procedimento deve incluir missões reforçadas de supervisão e 
controlo de estatísticas da Comissão nos Estados-Membros, em articulação com o Banco 
Central Europeu (BCE) quando as missões digam respeito a Estados-Membros 
participantes no euro ou a Estados-Membros participantes no MTC II, e apresentação 
adicional de relatórios por parte do Estado-Membro em caso de graves desequilíbrios, 
incluindo desequilíbrios e vulnerabilidades que comprometam o bom funcionamento da 
União Económica e Monetária. Dado que estas missões devem ter como objectivo obter 
uma imagem ampla e equilibrada da situação macroeconómica, os parceiros sociais e 
outras partes interessadas a nível nacional devem ter voz activa no diálogo. 

(11) Na avaliação dos desequilíbrios deve ser considerada a sua gravidade, o grau em que 
possam ser considerados insustentáveis e as potenciais repercussões económicas e 
financeiras negativas que afectem outros Estados-Membros. Será prestada uma atenção 
especial aos Estados-Membros com défices elevados na balança corrente e baixa 
competitividade. Devem também ser considerados a capacidade de ajustamento económico 
e o historial do Estado-Membro em causa no que respeita à observância de recomendações 
anteriores publicadas ao abrigo do presente regulamento e de outras recomendações 
publicadas ao abrigo do artigo 121.º do TFUE enquanto parte da supervisão multilateral, 
nomeadamente as grandes orientações sobre as políticas económicas dos Estados-Membros 
e da União.         
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(11-A) A avaliação dos desequilíbrios deve ter em conta os objectivos de uma estratégia da 
União para o crescimento e o emprego, bem como a necessidade de usar essa estratégia 
como instrumento para uma coesão interna sustentável, contribuindo para fazer da 
União a economia mais competitiva do mundo. Devem ser tidos em conta os objectivos 
de crescimento a médio prazo e saldo primário dos países em fase de recuperação. 

(11-B) As causas estruturais dos desequilíbrios que possam comprometer a estabilidade 
financeira do Estado-Membro ou que afectem a estabilidade económica e financeira da 
União devem ser tidas em conta. 

(11-C) A avaliação dos desequilíbrios deve ter em conta os objectivos de finanças públicas 
equilibradas na perspectiva de médio prazo e a necessidade de reduzir a dívida pública e 
de aumentar o crescimento económico. 

(11-D) As medidas propostas a um dado Estado-Membro para a correcção dos 
desequilíbrios devem ter em conta os objectivos de uma estratégia da União para o 
crescimento e o emprego, bem como a necessidade de usar essa estratégia como 
instrumento para uma coesão interna sustentável, contribuindo para fazer da União a 
economia mais competitiva do mundo. Devem ser tidos em conta os objectivos de 
crescimento a médio prazo e saldo primário dos países em fase de recuperação. 

(12) Se forem identificados desequilíbrios e vulnerabilidades macroeconómicos, as 
recomendações devem ser endereçadas aos Estados-Membros em causa, a fim de os 
orientar no sentido de darem as respostas apropriadas. A resposta do Estado-Membro em 
causa aos desequilíbrios e vulnerabilidades deve ser atempada e utilizar todos os 
instrumentos disponíveis sob controlo das autoridades públicas e envolver todas as partes 
interessadas relevantes a nível nacional, devendo ser adaptada ao contexto e às 
circunstâncias específicos do Estado-Membro em causa, ser compatível com a 
convergência a médio e longo prazo e com os objectivos incluídos numa estratégia da 
União para o crescimento e o emprego, apoiando o mercado interno, fomentando as 
relações comerciais internacionais, aumentando a competitividade, e abranger também 
as principais áreas de política económica, incluindo potencialmente as políticas orçamental 
e salarial, mercados de trabalho, mercados de produtos e serviços e regulamentação do 
sector financeiro. As recomendações devem respeitar a Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia, o artigo 153.º do TFUE e a negociação colectiva entre os parceiros 
sociais em cada Estado-Membro. 

(12-A) Neste aspecto, o Conselho e a Comissão devem respeitar o papel dos parceiros 
sociais, nomeadamente o direito de negociação colectiva, e podem convidá-los a ajudar a 
promover medidas adequadas para atenuar os desequilíbrios. 

(13) Os alertas precoces e as recomendações do Comité Europeu do Risco Sistémico aos 
Estados-Membros ou à União contemplam riscos de natureza macrofinanceira, os quais 
devem também necessitar de uma integração apropriada no painel de avaliação e de uma 
acção de monitorização pela Comissão no contexto da supervisão de desequilíbrios e 
vulnerabilidades. A independência e o regime de confidencialidade do Comité Europeu 
do Risco Sistémico devem ser estritamente respeitados. 

(14) Se forem identificados graves desequilíbrios macroeconómicos e vulnerabilidades, entre 
os quais se incluem desequilíbrios e vulnerabilidades que possam colocar em risco o 
funcionamento da União Económica e Monetária, deve ser iniciado um procedimento por 
desequilíbrio excessivo, o qual pode passar por recomendações ao Estado-Membro, pelo 
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reforço da supervisão e dos requisitos de fiscalização e, no que se refere aos Estados-
Membros cuja moeda é o euro, pela possibilidade de aplicação de medidas de execução 
nos termos do Regulamento (UE) N.º […/ …]  em caso de ausência persistente de adopção 
de medidas correctivas. 

(15) Qualquer Estado-Membro objecto de um procedimento por desequilíbrio excessivo deve 
elaborar um plano de medidas correctivas definindo pormenorizadamente as políticas que 
concebeu para implementar as recomendações do Conselho. O plano deve reflectir a 
natureza dos desequilíbrios, limitar-se aos aspectos políticos sob o controlo legítimo das 
autoridades governamentais, incluir um calendário de implementação das medidas 
previstas e ser aprovado pelo Conselho com base num relatório da Comissão, após 
consulta do Parlamento Europeu. 

(15-A) As disposições do presente regulamento estão em plena coerência com o artigo 3.º 
do Tratado da União Europeia e as cláusulas horizontais do TFUE, designadamente os 
artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º e 11.º, a Carta dos Direitos Fundamentais, bem como as 
disposições do Protocolo (n.º 26) relativo aos serviços de interesse geral anexo aos 
Tratados e o artigo 153.º, n.º 5, do TFUE. 

(15-B) Para fomentar a responsabilidade e a apropriação nacional, as reuniões e 
deliberações do Conselho devem ser públicas quando discutir e aprovar conclusões e 
recomendações sobre estas questões importantes que afectam os interesses da União e 
dos seus cidadãos. 

(15-C) O poder de adoptar actos delegados, nos termos do artigo 290.º do TFUE, deve ser 
conferido à Comissão no que diz respeito ao painel de avaliação. Mais concretamente, os 
actos delegados são necessários para estabelecer uma lista de indicadores relevantes a 
incluir no painel de avaliação e para adaptar a composição dos indicadores, os limiares 
e a metodologia usada. É particularmente importante que a Comissão proceda às 
consultas adequadas durante os trabalhos preparatórios, inclusive ao nível de peritos. 

(16) Visto que um enquadramento eficaz de detecção e prevenção de desequilíbrios 
macroeconómicos e vulnerabilidades não pode ser suficientemente alcançado pelos 
Estados-Membros devido às profundas interligações comerciais e financeiras entre os 
Estados-Membros e às repercussões das políticas económicas nacionais na União e na área 
do Euro como um todo, e pode ser melhor concretizado a nível da União, a União pode 
adoptar medidas em conformidade com o princípio da subsidiariedade, consagrado no 
artigo 5.º do Tratado da União Europeia. De acordo com o princípio da proporcionalidade, 
consagrado no mesmo artigo, o presente Regulamento não excede o necessário para 
alcançar aqueles objectivos. 

(16-A) Quando o Conselho e a Comissão aplicarem o presente regulamento, devem 
respeitar inteiramente o papel dos parlamentos nacionais e dos parceiros sociais, bem 
como as diferenças dos sistemas nacionais, tais como os sistemas de formação dos 
salários. Mais concretamente, devem ser tidos em conta os artigos 152.º e 153.º do TFUE 
e o artigo 28.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. Nos termos do 
artigo 153.º, n.º 5, o disposto nesse artigo não é aplicável às remunerações, ao direito 
sindical, ao direito à greve e ao direito de lock-out. 
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APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

OBJECTO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1.º 

Objecto 

O presente regulamento estabelece regras pormenorizadas para detecção, prevenção e correcção 
de desequilíbrios macroeconómicos na União. O presente regulamento não afecta o exercício 
dos direitos fundamentais, tal como reconhecidos pelos Estados-Membros e pelo direito da 
União, e também não prejudica o direito de negociar, celebrar e aplicar convenções colectivas 
e o direito de acção colectiva, em conformidade com o direito e as práticas nacionais que 
respeitam o direito da União. 

Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) "desequilíbrios": qualquer tendência que origine uma evolução macroeconómica que 
afecte de forma adversa ou tenha potencial para afectar de forma adversa o bom 
funcionamento da economia de um Estado-Membro, da União Económica e Monetária ou 
da União no seu todo. 

b) "desequilíbrios excessivos": desequilíbrios graves, entre os quais se incluem desequilíbrios 
que possam colocar em risco o bom funcionamento da União Económica e Monetária. 

CAPÍTULO II 

DETECÇÃO DE DESEQUILÍBRIOS E VULNERABILIDADES 

Artigo 3.º 

Painel de avaliação 

1. A Comissão, após consulta dos Estados-Membros e do Parlamento Europeu, cria um painel 
de avaliação indicativo, que é utilizado como ferramenta para facilitar a identificação precoce e a 
vigilância de desequilíbrios. 

2. O painel de avaliação, composto por um conjunto de indicadores estatísticos 
macroeconómicos e estruturais, relevantes e reconhecidos, permite comparações entre os 
Estados-Membros e reflecte tendências a curto prazo, estruturais e a médio e longo prazo. A 
Comissão estabelece limiares inferiores e superiores indicativos para estes indicadores, que 
serão simétricos quando tal for apropriado, nomeadamente para funcionarem como níveis de 
alerta. O painel de indicadores, em particular os limiares de alerta, deve ser diferenciado 
consoante se trate ou não de Estados-Membros cuja moeda é o euro, se tal se justificar pelas 
especificidades da União Económica e Monetária e por circunstâncias económicas relevantes. 
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Os indicadores e limiares devem reflectir o processo de convergência entre os 
Estados-Membros. A superação de limiares inferiores ou superiores só deve desencadear, se 
for caso disso, uma supervisão mais rigorosa através de uma apreciação aprofundada.  

2-A. O trabalho do Comité Europeu do Risco Sistémico é tido em devida conta na elaboração 
de indicadores relevantes para a estabilidade do mercado financeiro. 

2-B. O Comité Europeu do Risco Sistémico é consultado em relação ao projecto de 
indicadores relevantes para a estabilidade do mercado financeiro. 

▌ 

3-A. O Comité da Protecção Social é consultado em relação a indicadores relevantes para os 
mercados de trabalho e as questões sociais, em conformidade com o artigo 154.º, n.º 2, e o 
artigo 160.º do TFUE, respectivamente. 

3-B. A Comissão adopta actos delegados, nos termos do artigo -12.º-B, estabelecendo a lista 
de indicadores relevantes a incluir no painel de avaliação. A lista de indicadores inclui, 
embora não exclusivamente, os seguintes conjuntos de indicadores: 

a) Desequilíbrios internos, incluindo dívida privada e pública, nível salarial e taxas de 
lucro unitárias, bem como indicadores da mão-de-obra, dos recursos e da produtividade 
do capital; despesa pública e privada com investigação e desenvolvimento; taxas de 
desemprego e sua evolução, evolução dos preços dos activos (nomeadamente bens 
imóveis e mercados financeiros); 

b) Desequilíbrios externos, incluindo: taxas de crescimento do PIB real, uma média móvel 
do crescimento real comparativo ao longo de um período de cinco anos; balança de 
transacções correntes, com especial atenção para a componente energética; posições 
líquidas do investimento directo estrangeiro; evolução das quotas de mercado das 
exportações nos mercados da UE e dos países terceiros. 

4. A Comissão avalia periodicamente a adequação do painel de avaliação, incluindo a 
composição dos indicadores, os limiares estabelecidos e a metodologia usada e adopta actos 
delegados, nos termos do artigo -12.º-B, adaptando-o, se for caso disso, visando manter ou 
melhorar a sua capacidade de detectar o aparecimento de desequilíbrios e acompanhar o seu 
desenvolvimento. As alterações na metodologia e composição do painel de avaliação e nos 
limiares associados são divulgadas publicamente. 

Artigo 4.º 

Mecanismo de alerta 

1. A Comissão actualiza os valores dos indicadores do painel de avaliação para cada 
Estado-Membro pelo menos anualmente, antes de cada período de programação orçamental. O 
painel de avaliação actualizado é divulgado publicamente. 

2. A publicação dos valores actualizados dos indicadores do painel de avaliação é 
acompanhada por um relatório da Comissão contendo uma avaliação económica e financeira 
idónea, incluindo uma avaliação da evolução dos desequilíbrios macroeconómicos na União que 
contextualiza as variações dos indicadores. As melhores práticas são tidas em conta. O relatório 
indica também se a superação de limiares inferiores ou superiores num ou mais 
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Estados-Membros significa o possível aparecimento de desequilíbrios no Estado-Membro em 
causa, noutro Estado-Membro ou no conjunto da União. Todas as informações disponíveis são 
tidas em conta e não são retiradas conclusões do painel de avaliação unicamente com base 
nos indicadores. 

3. O relatório identifica os Estados-Membros que a Comissão considera possam estar a ser 
afectados ou em risco de virem a ser afectados por desequilíbrios macroeconómicos.    

3-A. O relatório deve ser transmitido em tempo útil ao Parlamento Europeu, bem como às 
suas comissões competentes e aos parceiros sociais europeus. 

4. No âmbito da supervisão multilateral nos termos do artigo 121.º, n.º 3, do TFUE, o 
Conselho analisa e adopta conclusões com base no relatório da Comissão. A comissão 
competente do Parlamento Europeu pode organizar debates públicos sobre o relatório da 
Comissão. O Eurogrupo analisa o relatório na medida que se refira, directa ou indirectamente, à 
detecção, prevenção e correcção de desequilíbrios macroeconómicos. No prazo de 10 dias, o 
Conselho pode rejeitar o relatório por maioria qualificada. Os desequilíbrios excessivos devem 
desencadear também, se for caso disso, o envolvimento do Comité Europeu do Risco Sistémico 
e/ou da Autoridade Europeia de Supervisão competente. 

4-A. O relatório referido no n.º 2 é parte integrante, e totalmente compatível com, os 
procedimentos, análises e recomendações levados a cabo no contexto do semestre europeu 
para a coordenação das políticas económicas descrito na secção 1-A do Regulamento (CE) 
n.º 1466/97 (Semestre). 

4-B. Se surgir uma situação de emergência, o procedimento estabelecido nos n.ºs 1 a 4-A é 
adaptado conforme for adequado e devidamente abordado no relatório subsequente referido 
no n.º 2. 

Artigo 5.º 

Apreciação aprofundada 

1. Atendendo às análises do Parlamento Europeu, do Conselho e do Eurogrupo, como 
estabelecido no artigo 4.º, n.º 4, a Comissão elabora uma apreciação aprofundada para cada 
Estado-Membro que considere poder estar a ser afectado ou em risco de vir a estar afectado por 
desequilíbrios. Esta apreciação constitui um procedimento normalizado e inclui uma 
apreciação que apura se os Estados-Membros em causa estão a ser afectados por desequilíbrios, 
se esses desequilíbrios são excessivos, qual a sua gravidade e as interligações entre os 
Estados-Membros. A apreciação aprofundada baseia-se em investigações pormenorizadas das 
circunstâncias específicas de cada Estado-Membro e, nomeadamente, nas diferentes posições 
de partida dos Estados-Membros e analisa um vasto leque de variáveis económicas e 
reconhece as especificidades nacionais no que se refere às relações laborais e ao diálogo 
social. A apreciação tem lugar em conjugação com missões de supervisão ao Estado-Membro 
em causa, em articulação com o BCE quando o Estado-Membro em causa é um 
Estado-Membro cuja moeda é o euro ou participante no MTC II, nos termos do artigo -12.º.  

2. A apreciação aprofundada é divulgada publicamente. O documento tem em conta, 
nomeadamente: 
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a) Consoante o caso, as recomendações ou convites ▌adoptados nos termos dos artigos 121.º, 
126.º e 148 do TFUE e nos termos dos artigos 6.º, 7.º, 8.º e 10.º do presente regulamento, e 
as consequências dessas recomendações; 

a-A) A origem dos desequilíbrios detectados, incluindo as profundas interligações comerciais 
e financeiras entre os Estados-Membros, as repercussões das políticas económicas 
nacionais e o impacto assimétrico das políticas da União e da área do euro;  

a-B) Circunstâncias económicas excepcionais que possam causar ou agravar tais 
desequilíbrios; 

b) As políticas do Estado-Membro em apreciação, reflectidas no seu Programa de 
Estabilidade ou Convergência e Programa Nacional de Reformas; 

b-A) Os indicadores relacionados com a estratégia da União para o crescimento e o emprego. 
Estes indicadores devem focar o emprego (incluindo o desemprego de longo prazo e o 
desemprego da juventude), a inovação, a educação, a inclusão social, o clima e a 
energia; 

c) Quaisquer alertas ▌ou recomendações do Comité Europeu do Risco Sistémico sobre riscos 
sistémicos dirigidos ou pertinentes para o Estado-Membro em apreciação. O regime de 
confidencialidade do Comité Europeu do Risco Sistémico é respeitado. 

2-A. Em circunstâncias normais, os resultados da apreciação aprofundada são apresentados 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho no contexto do Semestre. 

Artigo 6.º 

Medidas preventivas 

1. Se, com base na apreciação aprofundada referida no artigo 5.º do presente regulamento, a 
Comissão considera que um Estado-Membro está a experimentar desequilíbrios, informa o 
Parlamento Europeu e o Conselho do facto e, se os desequilíbrios estão relacionados com a 
evolução noutro Estado-Membro, este último Estado-Membro. O Conselho, com base numa 
recomendação da Comissão, pode dirigir as recomendações necessárias ao Estado-Membro em 
causa, nos termos do procedimento estabelecido no artigo 121.º, n.º 2, do TFUE. A 
recomendação da Comissão é considerada adoptada pelo Conselho, salvo se, por maioria 
qualificada, o Conselho decidir rejeitar a recomendação no prazo de 10 dias a contar da sua 
adopção pela Comissão. 

2. O Conselho informa o Parlamento Europeu das suas recomendações. As recomendações do 
Conselho são divulgadas publicamente. 

2-A. As recomendações do Conselho e da Comissão não interferem em áreas como seja a 
formação dos salários, que estão explicitamente fora do âmbito de competências da União. O 
Conselho e a Comissão atribuem a máxima importância às práticas e tradições do mercado de 
trabalho nacional, que devem ser decisivas na elaboração de todas as recomendações com 
repercussões nas responsabilidades dos parceiros sociais ou na posição especial que ocupam 
no diálogo social. 
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3. O Conselho, com base numa proposta da Comissão, reaprecia estas recomendações pelo 
menos anualmente, antes de cada período de programação orçamental, e pode, se for o caso, 
alterá-las nos termos do n.º 1. 

CAPÍTULO III 

PROCEDIMENTO POR DESEQUILÍBRIOS EXCESSIVOS 

Artigo 7.º 

Abertura de um procedimento por desequilíbrios excessivos 

1. Se, com base na apreciação aprofundada referida no artigo 5.º, a Comissão considera que o 
Estado-Membro em causa está a ser afectado por desequilíbrios excessivos, informa o 
Parlamento Europeu e o Conselho do facto. Se os desequilíbrios estão relacionados com a 
evolução económica ou financeira noutro Estado-Membro, este Estado-Membro é também 
informado. A Comissão informa igualmente as autoridades europeias de supervisão relevantes 
e o Comité Europeu do Risco Sistémico, que tomam as medidas necessárias. 

2. O Conselho pode, com base numa recomendação da Comissão e tendo em conta o debate 
público no Parlamento Europeu, adoptar recomendações nos termos do artigo 121.º, n.º 4, do 
TFUE, declarando a existência de um desequilíbrio excessivo e recomendando ao 
Estado-Membro em causa que tome medidas correctivas. A recomendação da Comissão é 
considerada adoptada pelo Conselho, salvo se, por maioria qualificada, este decidir rejeitar a 
recomendação no prazo de 10 dias a contar da sua adopção pela Comissão. O Estado-Membro 
em causa pode solicitar a convocação de uma reunião extraordinária do Conselho para se 
proceder à votação da decisão. 

As recomendações expõem a natureza e as implicações dos desequilíbrios e especificam um 
conjunto de recomendações políticas a seguir e o prazo de que dispõem os Estados-Membros 
em causa para apresentar um plano de medidas correctivas. O Conselho pode, como 
estabelecido no artigo 121.º, n.º 4, do TFUE, divulgar publicamente as suas recomendações. 

Artigo 8.º 

Plano de medidas correctivas 

1. Qualquer Estado-Membro relativamente ao qual seja aberto um procedimento por 
desequilíbrio excessivo tem de apresentar um plano de medidas correctivas ao Conselho e à 
Comissão com base e no prazo definido nas recomendações, nos termos do artigo 7.º, mas, o 
mais tardar, dois meses após a adopção da recomendação. O plano de acção correctivo 
estabelece as acções políticas específicas e concretas que o Estado-Membro em causa 
implementou ou visa implementar e inclui um calendário de implementação. O plano de acção 
correctivo tem em conta o impacto social destas acções políticas e é compatível com as 
orientações gerais das políticas económicas e as orientações para as políticas de emprego. 

1-A. O plano de medidas de correcção é compatível com o Pacto de Estabilidade e 
Crescimento, os programas de estabilidade e convergência, os programas nacionais de 
reforma e os objectivos a médio e longo prazo, nomeadamente a convergência e a estratégia 
da União para o crescimento e o emprego. 
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2. No prazo de dois meses a contar da apresentação de um plano de acção correctivo e com 
base num relatório da Comissão, o Conselho avalia o plano de acção correctivo. Se o mesmo for 
considerado suficiente, o Conselho, com base numa proposta da Comissão, subscreve-o através 
de uma recomendação que enuncia as medidas específicas necessárias e os prazos para as 
tomar, e estabelece um calendário para a supervisão, prestando a devida atenção aos canais 
de transmissão e reconhecendo que pode decorrer um grande lapso de tempo entre a adopção 
das medidas correctivas e a resolução efectiva dos desequilíbrios.  

Se as medidas tomadas ou previstas no referido plano ou o respectivo calendário de 
implementação forem considerados insuficientes para implementar as recomendações, o 
Conselho, com base numa recomendação da Comissão, adopta uma recomendação no sentido 
de o Estado-Membro apresentar um novo plano de medidas correctivas num prazo de dois 
meses, por norma. O novo plano de medidas correctivas é apreciado segundo o procedimento 
previsto neste número.  

As propostas da Comissão são consideradas adoptadas pelo Conselho, salvo se, por maioria 
qualificada, este decidir rejeitá-las no prazo de dez dias a contar da sua adopção pela 
Comissão. O Estado-Membro em causa pode solicitar a convocação de uma reunião 
extraordinária do Conselho para se proceder à votação da decisão. 

3. O plano de medidas correctivas, o relatório da Comissão e o convite do Conselho referidos 
no n.º 2 são divulgados publicamente. 

Artigo 9.º 

Fiscalização da acção correctiva 

1. A Comissão fiscaliza a implementação ▌do plano de medidas correctivas por parte do 
Estado-Membro em causa. Para este efeito, o Estado-Membro informa periodicamente o 
Conselho e a Comissão sob a forma de relatórios intercalares cuja frequência é estabelecida pelo 
Conselho nas recomendações referidas no artigo 7.º, n.º 2.  

Na sequência do relatório intercalar do Estado-Membro, o Presidente do Eurogrupo e o 
Comissário competente apresentam um relatório ao Parlamento Europeu. 

2. Os relatórios intercalares relativos aos Estados-Membros são divulgados publicamente 
pelo Conselho. 

3. A Comissão realiza missões de supervisão no Estado-Membro em causa para fiscalizar a 
implementação do plano de acção correctivo, em articulação com o BCE quando as missões 
digam respeito a Estados-Membros cuja moeda é o euro ou a Estados-Membros participantes 
no MTC II. Os parceiros sociais e outras partes interessadas a nível nacional devem, portanto, 
quando apropriado, ter voz activa no diálogo. 

4. Em caso de grandes alterações relevantes nas circunstâncias económicas por razões que 
escapam ao controlo de um Estado-Membro, o Conselho, com base numa recomendação da 
Comissão, pode alterar as recomendações adoptadas nos termos do artigo 7.º, em conformidade 
com o procedimento previsto no mesmo artigo. O Estado-Membro em causa apresenta um plano 
de medidas correctivas revisto, que é avaliado em conformidade com o procedimento previsto no 
artigo 8.º. 
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Artigo 10.º 

Avaliação da acção correctiva 

1. Com base num relatório da Comissão, o Conselho avalia se o Estado-Membro em causa 
pôs em prática ou não a acção correctiva recomendada de acordo com a recomendação emitida 
nos termos do artigo 8.º, n.º 2.  

1-A. Por meio do artigo 121.º, n.º 3, do TFUE, deve ser elaborado um relatório suplementar 
da Comissão que avalie se os desequilíbrios macroeconómicos na União diminuíram ou não, 
tendo em conta alguns aspectos a nível da União, como a procura, as oportunidades nos 
mercados, as condições de crédito, a margem orçamental para investir, o apoio financeiro às 
regiões de convergência, etc. O relatório da Comissão é considerado adoptado pelo Conselho, 
salvo se, por maioria qualificada, este decidir rejeitar a recomendação no prazo de dez dias a 
contar da sua adopção pela Comissão.  

2. O relatório da Comissão é divulgado publicamente. 

3. O Conselho procede à avaliação no prazo definido pelo Conselho nas suas recomendações 
adoptadas nos termos do artigo 8.º, n.º 2, que são divulgadas publicamente. 

4. Se considerar que o Estado-Membro não pôs em prática a acção correctiva recomendada, 
o Conselho, com base numa proposta da Comissão, adopta uma recomendação, declarando o 
incumprimento e estabelecendo um prazo adicional para a execução da acção correctiva▐. A 
Comissão dá ao Estado-Membro a oportunidade de justificar o incumprimento num prazo de 
10 dias. Quando formular a sua recomendação, a Comissão terá em conta a justificação 
apresentada pelo Estado-Membro. A recomendação da Comissão é considerada adoptada pelo 
Conselho, salvo se, por maioria qualificada, o Conselho decidir rejeitar a recomendação no 
prazo de 10 dias a contar da sua adopção pela Comissão. O Estado-Membro em causa pode 
solicitar a convocação de uma reunião extraordinária do Conselho para se proceder à votação 
da decisão. 

4-A. Em conformidade com uma recomendação da Comissão nos termos do n.º 4, o Conselho 
adopta as recomendações revistas nos termos do artigo 7.º, definindo um prazo adicional para 
a execução da acção correctiva sob reserva da realização de uma nova avaliação nos termos 
deste artigo. 

5. Se o Conselho, com base numa recomendação da Comissão, conclui que o 
Estado-Membro pôs em prática a acção correctiva recomendada, o procedimento por 
desequilíbrio excessivo será suspenso. A fiscalização deve prosseguir de acordo com o 
calendário adoptado nas recomendações previstas no artigo 8.º, n.º 2. O Conselho tornará 
públicos os motivos que o levaram a suspender o processo, reconhecendo as medidas políticas 
correctivas tomadas pelo Estado-Membro. A recomendação da Comissão é considerada 
adoptada pelo Conselho, salvo se, por maioria qualificada, este decidir rejeitar a 
recomendação no prazo de dez dias a contar da sua adopção pela Comissão. 

5-A. Se o Conselho, com base numa recomendação da Comissão, nos termos do n.º 4 do 
artigo 10.º ou do n.º 2 do artigo 8.º, concluir que o Estado-Membro não pôs em prática a acção 
correctiva recomendada, a decisão do Conselho é aplicável em conformidade com o 
Regulamento (UE) n.º .../2011. 

6. A suspensão do procedimento relativamente ao Estado-Membro em causa é reapreciada 
periodicamente pelo Conselho nos termos do procedimento estabelecido nos n.ºs 1 a 5.  



 

 
 PE 465.644/ 15 

 PT 

Artigo 11.º 

Encerramento do procedimento por desequilíbrio excessivo 

O procedimento por desequilíbrio excessivo é encerrado uma vez que o Conselho, com base 
numa recomendação da Comissão, conclua que o Estado-Membro já não está a ser afectado por 
desequilíbrios excessivos na acepção do artigo 2.º, alínea b). 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 11.º-A 

Reuniões interparlamentares 

Sempre que houver lugar a um convite para uma reunião entre a comissão competente do 
Parlamento Europeu e um Estado-Membro para explicar uma posição, acção necessária ou 
um afastamento dos requisitos do presente regulamento, a reunião será convocada sob os 
auspícios: 

a) Do Parlamento Europeu, ou 

b) Do parlamento do Estado-Membro, ou  

c) Do parlamento do Estado-Membro que assegura a Presidência rotativa. 

Artigo -12.º 

Visitas de diálogo e de supervisão 

1. A Comissão assegura um diálogo permanente com as autoridades dos Estados-Membros 
em conformidade com os objectivos do presente regulamento. Para esse efeito, a Comissão 
leva a cabo, em todos os Estados-Membros, visitas destinadas ao diálogo periódico e, se for o 
caso, à supervisão. 

2. Ao organizar as visitas de diálogo ou supervisão, a Comissão transmite, se for caso 
disso, os respectivos resultados provisórios aos Estados-Membros em questão, para que estes 
apresentem as suas observações. 

3. A Comissão analisa, no contexto das visitas de diálogo, a situação económica real no 
Estado-Membro e identifica os riscos ou potenciais dificuldades em cumprir os objectivos do 
presente regulamento. 

4. No âmbito das visitas de fiscalização, a Comissão controla os processos e verifica se 
foram tomadas medidas em conformidade com as decisões do Conselho ou da Comissão, nos 
termos dos objectivos do presente regulamento. 

As visitas de supervisão realizam-se sempre que forem emitidas recomendações. A Comissão 
poderá convidar representantes do BCE ou de outras instituições pertinentes a participar nas 
visitas de fiscalização. 

5. A Comissão informa regularmente o Comité Económico e Financeiro sobre os 
resultados das visitas de diálogo e supervisão. 



 

 
 PE 465.644/ 16 

 PT 

6. Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias para facilitar as visitas de 
diálogo e supervisão. Os Estados-Membros facultam, a pedido da Comissão e numa base 
voluntária, a assistência de todas as autoridades nacionais relevantes para a preparação e 
realização das visitas de diálogo e supervisão. 

Artigo -12.º-A 

Diálogo sobre os desequilíbrios macroeconómicos e a supervisão orçamental 

Para aprofundar o diálogo entre as instituições da União, em particular o Parlamento 
Europeu, o Conselho e a Comissão, por um lado, e os parlamentos e governos nacionais e 
outros órgãos competentes dos Estados-Membros, por outro, bem como para garantir maior 
transparência e responsabilidade, a comissão competente do Parlamento Europeu pode 
organizar debates públicos sobre a supervisão macroeconómica e orçamental efectuada pelo 
Conselho e pela Comissão. 

Artigo -12.º-B 

Exercício da delegação 

1 O poder de adoptar actos delegados conferido à Comissão fica sujeito às condições 
estabelecidas neste artigo. 

2 A delegação de poderes a que se refere o artigo 3.º, n.ºs 3-B e 4, é conferida à Comissão 
por um período de quatro anos a contar de …*. A Comissão elabora um relatório sobre a 
delegação de poderes, o mais tardar seis meses antes do fim do período de quatro anos. A 
delegação de poderes será tacitamente prolongada por períodos de igual duração, salvo se o 
Parlamento Europeu ou o Conselho se opuserem a tal prolongamento, o mais tardar até três 
meses antes do final de cada período. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 3.º, n.ºs 3-B e 4, pode ser revogada em 
qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe 
termo à delegação dos poderes nela especificados. Produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou numa data posterior nela especificada. A 
decisão de revogação não prejudica a validade dos actos delegados já em vigor. 

4. Assim que adoptar um acto delegado, a Comissão notifica-o simultaneamente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Qualquer acto delegado adoptado nos termos do artigo 3.º, n.ºs 3-B e 4, apenas entrará 
em vigor se o Parlamento Europeu ou o Conselho não manifestarem a sua oposição no prazo 
de três meses a contar da notificação do referido acto ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
ou se, antes da expiração desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado 
a Comissão de que não tencionam opor-se. Por iniciativa do Parlamento Europeu ou do 
Conselho, esse prazo é prorrogado por três meses. 

                                                 
* JO: inserir a data de entrada em vigor do presente regulamento.  
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Artigo -12.º-C 

Reapreciação 

1. Até ...∗∗∗∗ e, posteriormente, de três em três anos, a Comissão publica um relatório sobre a 
aplicação do presente regulamento.  

Esse relatório deve avaliar, nomeadamente: 

a) Se os indicadores e limiares do painel de avaliação foram capazes de detectar o 
aparecimento de desequilíbrios e de monitorizar a sua evolução; 

b) Os progressos de uma coordenação eficaz das políticas económicas em conformidade 
com o TFUE. 

2. O relatório e quaisquer propostas que o acompanhem são transmitidos ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho. 

Artigo 12.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no 20.º dia após o dia da sua publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Artigo 12.º-A 

Relatório 

1. Subsequentemente, a Comissão publica todos os anos um relatório sobre a aplicação do 
presente regulamento e apresenta o relatório ao Parlamento Europeu. 

2. O relatório e quaisquer propostas que o acompanhem são transmitidos ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho no âmbito do Semestre. 

Feito em  

Pelo Parlamento Europeu    Pelo Conselho 

O Presidente      O Presidente 

 

                                                 
∗ JO: inserir a data correspondente a x anos após a data de entrada em vigor do presente regulamento. 


